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CÂMARA MUNICIPAL DE ALTOS 

TRANSPARÊNCIA E CIDADANIA, A LEI MAIOR. 

RESOLUÇÃO Nº 002/2023, de 26 de junho de 2023 

"A ltera a Resolução que instituiu o 
R egim ento Interno da Climara 
Mw,icipal de A/Jos-PI, "ª parte que 
descreve, e dá outras pro.-idências" 

O Prcsideme da Câmara Municipal de A ltos, Esiado do Piauí, 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução: 

Art. 1° - O art. 12 da Resolução que instituiu o Regi mento Interno da Câmara Municipa l 
de Altos- PI passará a vigorar com a seguime redação: 

011dese lê: 

"Art . 12 A eleição da Mesa será fe ita em Sessão Solene com 
votação secreta e por maioria s imples de votos. presenies, pelo 
menos, a maiori a absoluta dos membros da Câmara." 

Passar6. a vigorar com a seguinte redaçao: 

··An. 12 A e leição da Mesa ser.'i fe i1a em Sessão Solene com 

voiaçilo abena nominal e por maioria s imples de vo1os, presen1es, 
pelo menos, a maio ria absolma dos membros da Câmara." 

Art. 2° - O art. 13 e seus incisos. da Resolução que inslituiu o Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Ahos-PI. passarJo a vigorar com a seguinle redação: 

Onde se lê: 

"An . 13 Na ele ição da Mesa observar-se-á o seguin1e 

procedimento: 

I - Realização por o rdem do Pres idente, da chamada regimental 

Para verificação do "quoru m"; 

li- Indicações dos candidatos aos cargos da Mesa, 
obrigatoriamente, a de Pres idente , Vice-Pres idente e primeiro 
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Secretário, e na falta da composição da C hapa dos demais 
candidatos descritos no Art. 11 des1e Regimento (Segundo V ice­
Presidente e Segundo Secretário) os mesmos serão nomeados 

posteriormente dentre os membros da Câmara nilo eleitos. pelo 
Presidente Eleito. 

IH - Preparação das cédulas. que serJ.o impressas. mimiografada. 
manuscriias ou dati lografadas, coma indicação dos nomeados 
candidatos e respectivos cargos. e rubricados pelo Presidente, 
Vice- Pres idente e Secretário da Mesa. 

IV- Preparação da fol ha de votação e colocação da Um a; 

V- C hamada dos Vereadores.que irão colocando em uma os seus 
votos, depois de assinarem a folha de votação; 

VI- Apuração, mediante a leitura dos votos pelo Presidenie. que 
determinará a sua contagem; 

VII- Realização do segundo escrutínio, com os Vereadores mais 
votados que tenham igual número de votos; pers islindo o empate 
será eleito o candidato mais idoso; 

VIU - Maioria simples. para o prime iro e o segundo escrutínios; 

IX - Proclamação do resultado pelo Pres idente; 

IX - Posse automática dos eleitos." 

Passará a vigorar com a seguinte redação: 

"An. 13 Na eleição da Mesa observar-se-á, no q ue couber, o 
procedimento da votação nominal, cons tante dos §§2° a 6° do art. 
201 deste Regimento, obedecendo , ainda, às seguintes 
dispos ições: 

1 - Real ização por ordem do Pres idente, da chamada regimental 
para verificação do "quorum "; 

li- Indicações dos candidatos aos cargos da Mesa, 
obri gatoriamente, a de Pres idente, Vice-Presidente e primeiro 
Secretário. e na fa lta da composição da Chapa dos demais 
candidatos descritos no Art. 11 deste Reg imento (Segundo V ice­

Presidente e Segundo Secretário) estes serão nomeados 
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posteriormente dentre os membros da Cfimara não ele itos, pelo 
Pres ide nte E le ito ; 

111 - Chamada nomina l dos Vereadores , que irão proferir 

verbalme nte seu voto, de seu assento. depois de assinarem a fo lha 
de votação ; 

fV- Apuração. media nte contagem dos votos pe lo Pres idente e 1 ° 
Secretário; 

V- Realização de segunda votação no m inal, com os Vereadores 
mais votados que te nham igual número de votos; persis tindo o 
e mpate será eleito o candidato ma is idoso; 

VI - Proclamação do resultado pelo Presidente; 

VI.I - Posse automática dos eleitos." 

Art. 3 ° - O cap11t do art. 15 da Resolução que instituiu o Reg ime nto Inte rno da Cfimara 
Municipal de Altos-PI passará a vigorar com a seguinte redação: 

Onde se lê: 

"Art. 15 A e leição da Mesa da Câmara para o segundo biênio 
realizar-se-á até o d ia 15 de Dezembro do segundo ano de cada 

Legisla tura, e m Sessão Sole ne. e m ho rário convocado pe lo 
Pres idente c ujo mandato de finda e m trinta e um (3 1) de 

dezembro do mesmo ano. procede ndo- se sua posse, 
automaticame nte , no primeiro dia de Janeiro do ano subsequente 
(LOM , A rt . 22. § 60). o bservando sempre o mes mo procedimento 
dos An. 11 , 12 e 13. des te Regime mo." 

Passc,rá a vigorc,r com a seguinte redc,çiio: 

"Art. 15 A e leição da M esa da Câmara para o segundo biênio 

realizar-se-á a té o d ia 15 de dezembro do segundo ano de cada 
Leg is latura, e m Sessão Solene, em dia e horário desig nados pelo 

Pres idente cujo ma ndato se finda em trinta e um (31) de deze mbro 
do mesmo ano, em edita l a ser publicado em jornal oficial e no 
mural da Câmara com antecedência de I O (dez) d ias corridos da 
data escolhida, procedendo-se sua posse. a uto maticamente. no 
pri me iro dia de janei ro do ano subsequente (LOM, A rt. 22, § 60), 
observando sempre o mesmo procedimento d os arts . 11 ,12 e 13 
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d este Reg imemo. As c hapas que desejarem concorrer à e le ição 
para o segundo biênio deverão ser regis tradas no prazo de até 48 
(quarenta e o ito) horas antes do d ia e horário des ignados pelo 
Presidente para realização da e leição." 

Art. 4 º - O §7º do art. 20 1, bem como seus incisos, da Resolução que instituiu o 
Regi men to Interno da Câmara Municipal de A ltos-Pl, passar-lo a vigorar com a seguinte 
redação: 

Onde se lê: 

.. § 7° O processo de votação secrela será utilizada nos seguintes 

I - E leição da Mesa; 

1 - Cassação do Prefeito e Vereadores; 

m- Decreto Legislativo Concess ivo de Título de Cidadania 
honorária ou qualquer o utra honraria o u homenagem; 

IV - Matéria vetada." 

Passará a vigorar com a seguinte redação: 

"§ 7º O processo de votação secreta será utilizado nos segu intes 

1 - Matéria vetada, nos termos do an. 49 da Lei O rgânica do 
M unicípio; 

n - Perda do mandato de vereador, nos termos do an.39 da Lei 
Orgânica do M unicípio; 

UI - Eleição da Comissão representativa a que se refere o an. 36 
da Lei Orgânica do Município." 

Art. 5° - O §8° do an. 20 1 da Resolução que ins titu iu o Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Altos-PI passará a vigorar com a seguinte redação: 

Onde se lê: 

"§8º A votação secreta consiste na distribuição e cédulas dos 
Vereadores, sendo admitidos a votar os que comparecere m antes 
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de encerrada a votação a sobre cana devidameme rubricada pelo 
Pres idente. Vice-Presidente e o Secretário. fazendo-se a chamada 
por ordem alfabética, e o reco lhimento dos votos em urna, o u 

qualq uer outro receptáculo que assegure o sigi lo da votação. 
obedecendo-se, na eleição da Mesa, ao estatufdo no Art. 13 deste 
Regimento e nos demais casos. o seguinte procedimento: 

Passard a vigorar com a seguime red<1ção: 

"§8° A votação secreta cons iste na distribuição e cédulas aos 
Vereadores, sendo admitidos a votar os que comparecerem antes 
de e ncerrada a votação. sobre carta devidame nte rubricada pelo 
Presidenie, Vice-Presidenie e o Secretário, fazendo-se a chamada 
por ordem a lfabética, e o recolhimento dos votos e m urna, o u 
qualquer o utro receptáculo que assegure o sigilo da votação. 
obedecendo-se o segui nte procedimento:" 

Art. 6° - Os itens 1, 2 e 3 do art. 128 da Reso lução que instituiu o Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Altos-PI estão revogados. e a redação do referido art . 128 passará 
a vigorar da seguinte forma, com o acréscimo dos seguintes incisos: 

Onde se li!: 

Art. 128 A Câmara não poderá deliberar sobre qualq uer 
proposição, em seção secreta, salvo nos seguintes casos: 

1. No julgamento de seus pares e do Prefeito; 

2 . Na eleição dos membros da Mesa e dos subs titutos bem como 
no preenchimento de qualquer vaga; 

3. Na votação de d ecreto legis lati vo concessivo de títulos de 
C idadão Ho norário o u qualquer outra ho nraria o u home nagem. 

Passar6 a vigorar com a seguillfe redação: 

Art. 128 A Câmara não poderá deliberar sobre qualquer 
proposição. em seção secreta, salvo nos seguintes casos: 

I - Matéria vetada, nos termos do art. 49 da Lei O rgânica do 
Município; 
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II - Perda do mandato de vereador, nos termos do art.39 da Lei 
Orgânica do Município; 

lll - Eleição da Comi ssão representa ti va a que se re fere o art. 36 

da Lei Orgânica do Município. 

Art. 7° - O art. 26 da Resolução que instituiu o Regi mento Interno da Câmara Municipal 
de Altos-PI passará a vigorar com a seguinte redação: 

011de se lê: 

" Art. 26 Vagando-se qualquer cargo da Mesa será real izada 
eleição no expediente da primeira sessão ordinária seguinte. para 
completar o primeiro biênio do mandato: 

§ 1º Em caso de renúncia o u destituição total da Mesa. proceder­
se-á nova e leição, para se completar o pe ríodo do mandato, na 
sessão imediata àquela em que ocorreu a renúncia ou destituição, 
sob a Pres idência do Vice-Pres idente . 

§2º Se o Vice-Presidente também for renunciante o u destituído, a 
pres idência será assumida pelo Vereador mais idoso. que ficará 
investido na plenitude das funções até a posse da nova Mesa. 

§3° O Vereador mais idoso assume a Mesa, e, convocará eleição 
no prazo de 05 (cinco) dias. 

Passar6 a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 26 Vagando-se qualquer cargo da Mesa, pela renúnc ia, 

cassação o u extinção de mandato. assumirá o cargo o seu 
respectivo substituto legal, nos termos da ordem constante dos 
artigos 11 e 22 deste Regimento, para completar o mandato, 
aplicando-se a toda a cadeia sucessória. 

§ 1° Nos tennos do caput. vagando-se o cargo de Presidente. pela 
renúncia, cassação ou extinção de mandato, assumirá de forma 
definitiva o l º Vice-Presidente para completar o mandato. 
Havendo alteração nos demais cargos. estes serão completados 
seguindo-se a ordem de sucessão constante dos artigos 11 e 22 
deste Regimento. 
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§2º Em caso de renúncia de cargo da mesa, e não havendo mai s 
subs tituto legal, o Presidente designará Vereador à sua escolha 
para o res tante do mandato. 

§3º Em caso de desLituição. aplica-se o disposto no an . 24 . §3º. da 
LOM . 

A rt. 8° - Esta resolução e ntra em vigor a panir de sua pub licação, revogadas as 
d ispos ições e m contrário. 

Câmara Municipal de A ltos-PI. 05 de Julho de 2023. 

-•- "9'ta-JOlriO lMll..,VC)NOliUllllA 

JOAO UVERLANIO NOGUEIRA ~.!~-.ocKll.un--s. 
FILHO:00568962397 ~=~~....=-.i~ 

JOAO UVERLANIO NOGUEIRA FILHO 
PRESIDENTE 
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Estado do Piauí 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRA DO PIAUÍ 
CNPJ Nº 02.901.459/0001-91 
Praça Coronel José Borges, s/n - Centro 
CEP - 64.725-000 - Ribeira do Piauí - Piauí 

EXTRATO DE CONTRATO 

INSTRUMENTO: CONTRATO N° 007/2023. 

VINCULAÇÃO: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023. 

OBJETO: Contratação de empresa do ramo para a locação de veículo, do tipo pick-up, em 
atendimento à demanda da Câmara Municipal de Ribeira do Piauí-PI. 

CONTRATANTE: A CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRA DE PIAUÍ - PI, pessoa jurídica de direito 
público, com CNPJ n° 02.901.459/0001-91, situada na Praça Coronel José Borges, S/N, Centro, 
município de Ribeira do Piauí - PI, CEP 64.725-000, neste ato representado pela presidente da 
Câmara, a Sra. Raimunda Nonata Teles de Sousa 

CONTRATADA: PAC BASTOS JUNIOR-ME, inscrita no CNPJ n° 36.253.390/0001-59, com sede na 
Av. Jose Rodrigues Coelho, n° 30, Centro, Socorro do Piauí - PI, CEP 64.720-000, neste ato 
representada pelo Sr. Paulo Augusto Carvalho Bastos Junior, sócio administrador, residente e 
domiciliado na cidade de Socorro do Piauí-PI. 

VALOR GLOBAL: R$ 59.800,00 (cinquenta e nove mil e oitocentos reais), dividido em 12 (doze) 
meses, 

FUNDAMENTO LEGAL: Contratação Direta - Pregão Eletrônico, Lei 14. 133/21 e Decreto Federal n° 
10.024/2019. 

FONTE DE RECURSOS: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 010100 CÂMARA MUNICTPAL. FONTE DE 
RECURSO 500. ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00. 

VIGÊNCIA: 12 (dozes) meses, 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 28 de junho de 2023. 


